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Emenda Modificativa

Altera o texto dos paragrafos § 2, § 3, § 6, § 7, modifique-se os artigos 31, 32 (caput e paragrafo

unico), 33, 34 (caput, § 3) 35 (caput), 36 (caput), 37 (caput, § 3), 38 (caput), 39, 40, 46 (§ 3), 51
(caput) da Medida Provisoria 441 de 29 de agosto de 2008, para alteragéio da expressio 'PERITO
MEDICO PREVIDENCIARIO'."

Justificativa:

Verifica-se que a nomenclatura utilizada pela MP para a “nova” Carreira — cuja criagéo revela-se
injustificada, porquanto ndo se diferencia em nada da Carreira de Perito Médico da Previdéncia
Social — € confusa, pois se refere, no artigo 30, a “Médico Perito Previdenciario” e, no §3° do
mesmo artigo, a “Médico Perito Previdenciario ou de Perito Médico Previdencirio”.

Ora, ¢ salutar que uma Carreira tenha nomenclatura finica, sendo muito
oportuna a utilizagéio do termo “Perito Médico Previdenciério”, que contempla a atividade central
da Categoria: a realizagio de pericias que analisam a pertinéncia ou ndo de direitos previdenciarios,
diferentemente da terminologia “Médico Perito”,que descaracteriza a especificidade da Carreira.




